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Conselho de Gestão da Serra do Japi – 2019/2021 

Ata da 20ª Reunião Ordinária do CGSJ  
 
 
 

Data: 04 de agosto de 2021 
Horário: 15 horas 
Local: Reunião online  

 
Aos 04 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, por meio eletrônico, 
às 15:00 horas, horário da primeira convocação, não houve quórum. Às 15 horas e 
38 minutos foi alcançado o quórum, com 11 conselheiros titulares do Conselho de 
Gestão da Serra do Japi (CGSJ), foram então abertos os trabalhos da 20a Reunião 
Ordinária do CGSJ, presidida pela presidente do Conselho, Raquel Melillo. 
 
Enquanto se aguardava o quórum para início dos trabalhos, o convidado sr. Zambon 
sugeriu à Diretoria do CGSJ analisar as datas para os trâmites de convocação para 
eleição dos novos integrantes do Conselho para o próximo biênio, já que o assunto 
não requer deliberação. Ele informou também que, mediante às restrições impostas 
pela pandemia, o modelo de documento usado na convocação anterior sofreu uma 
pequena alteração para comportar o processo online. As datas são as seguintes:  
18/8/2021 a 18/09/2021 - período para cadastro dos interessados;  
22/09/2021 – publicação dos cadastros deferidos; 
29/09/2021 – eleição dos membros; 
01/10/2021 – publicação dos resultados; 
02/10/2021 a 04/10/2021 – prazo para recursos; 
22/10/2021 – publicação da portaria de nomeação dos membros (ref. a 26/10); 
03/11/2021 – posse dos novos conselheiros e eleição da diretoria. 
Ficou estabelecido que o sr. Zambon enviará nos próximos dias o texto do edital de 
convocação para avaliação da diretoria, logo então o documento seguirá para a 
análise do Jurídico da Prefeitura. 
 
Tendo sido atingido o quórum, foi oferecida a palavra aos conselheiros, não houve 
manifestação. A presidente Raquel iniciou a reunião com os seguintes assuntos da 
pauta: 
1. Discussão e aprovação da Ata da 19a Reunião Ordinária do dia 07/07/2021 – 
A ata foi colocada em discussão e aprovada por unanimidade. 
2. Apresentação e discussão do parecer da CT de Legislação sobre a alteração 
do Capítulo VI da LC 417/2004 – Foi realizada a leitura do parecer que possuía 
uma discordância entre os membros da CT de Legislação sobre a necessidade das 
ONGs possuírem ao menos 02 anos de fundação para ter direito a serem 
representadas no Conselho. A conselheira Vânia declarou que concorda com a 
manutenção da exigência de antiguidade, pois por sua experiência, este período é 
até curto. Completou dizendo que em alguns casos é pedido além do tempo, a 



	
		
	
	
	
	

Página	2	de	3	
	 	

 

CONSELHO DE GESTÃO DA SERRA DO JAPI 
Criado pela Lei Complementar 417, de 29 de dezembro de 2004 

Nomeado pela PORTARIA No 255, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 
	

	

	
	

	

	

	

comprovação de trabalhos realizados no campo de interesse do conselho. Disse 
também que há risco de oportunistas. A conselheira Silvia ponderou de que esta 
barreira pode dificultar o acesso de novos membros. Os conselheiros votaram pela 
manutenção do período de antiguidade das organizações para terem o direto a 
indicar representante no Conselho. A conselheira Vânia sugeriu que fosse criado um 
texto simples para acompanhar o cadastramento de interessados, com a finalidade 
de alertar sobre a necessidade do conselheiro ter disponibilidade para estar 
presente às reuniões do CGSJ, além de informar as atribuições do Conselho. Na 
conclusão da análise a presidente Raquel lembrou que o presente texto será 
entregue aos novos membros do conselho que serão empossados, pois na atual 
gestão não há tempo suficiente para a realização da mudança na Lei.  
3. Apresentação e discussão do parecer da CT de Legislação sobre a minuta 
que disciplina a autorização de eventos na Serra (Proc. 7.464-6/06 sobre a 
Revisão do Dec. Municipal 20.876, de 06 de agosto de 2007) – Foi realizada a 
leitura do parecer da CT. A principal modificação propostas pela CT foi indicar que a 
minuta deve ser apresentada não como decreto, mas como lei para atender à 
Constituição, pois impõe penalidades, como explicou o conselheiro Rogério. Após a 
leitura os conselheiros sugeriram algumas modificações no texto para melhoria da 
redação e precisão dos termos. A presidente Raquel solicitou que o sr. Wagner 
explicasse o baixo valor proposto para as multas. Em sua explicação o convidado 
informou que qualquer dano provocado ao meio ambiente será penalizado 
concorrentemente por meio de outras legislações e que o presente texto trata 
apenas das atividades de eventos. Ficou estabelecido que as modificações no texto 
da minuta deverão ser juntadas ao parecer e enviadas pela diretoria à UGPUMA. 
4. Entrada de novos processos – A presidente Raquel informou o recebimento do 
Processo 4.082/2021-1, sobre certidão de uso do solo, interessado Antônio Luiz J. 
M. Pereira, e o enviou para a CT de Uso do Solo. A presidente informou também 
que recebemos no dia de hoje o Processo 9.528-5/2021-1, interessado Clube 
Monte Horebe, e também o enviou à CT de Uso do Solo para análise e elaboração 
de parecer a ser apresentado na próxima reunião ordinária. 
Demais assuntos – Não foram manifestados mais assuntos. 
Nada mais sendo tratado, a presidente Raquel encerrou a reunião às 17 h. 
 
 
 

__________________________________ 

Raquel Carnivalle Silva Melillo 
Presidente do Conselho de Gestão da Serra do Japi – CGSJ 

 
Convidados participantes: Luis Zambon; Antônio (Fazenda Ribeirão); Wagner Paiva 

 
Conselheiros do CGSJ presentes: 

Adriano Jhonny Molina Zonaro 

Alex Pereira Pinto 
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Daniel Lunardi Petrin 

Maria Romilda Giulianello Mariotti 

Mariana Gonçalves Úngaro 

Nivaldo Jose Callegari 

Raquel Carnivalle Silva Melillo - Presidente 

Rogério Cabrera Merlo 

Silvia Regina Reis Santaella 

Vania Plaza Nunes 

Wagner da Silva Soares 

 
 


